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DECRETO LEGISLATIVO N°. 04/2020, de 27.10.2020

Súmula: Aprova as Contas do Município de Coronel Vivida, Estado
do Paraná, relativas ao exercício financeiro de 2019.

Autoria: Comissão da Administração Tributária Financeira e Orça-
mentária.

A Câmara Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná aprovou e
o seu Presidente promulga o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

Art. 1° - Ficam aprovadas as Contas do Município de Coronel Vivi-
da, Estado do Paraná, relativas ao exercício financeiro de 2019, nos termos do
Acórdão de Parecer Prévio nO.276/20 - Primeira Câmara do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Coronel Vivida, Esta-
do do Paraná, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de outubro de 2020.
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M. T. Engelmann
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Ver. i ar C. Schnornberger
1° Secretário


